
MOÇÃO DE APLAUSOS 
 (Do Dep. Murillo Gouvea)

.

Requer aprovação de Moção de Aplausos ao 29º Batalhão de Polícia
Militar – PMERJ-Itaperuna/RJ), pelos honrosos serviços prestados à
população de Itaperuna e todo Noroeste Fluminense nos festejos da
FUNN ARENA BRASIL. 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  Regimento  Interno,
ouvido o Plenário, que seja registrada nos anais desta casa, Moção de Aplausos ao ao 29º
Batalhão  de  Polícia  Militar  –  PMERJ-Itaperuna/RJ),  pelos  honrosos  serviços  prestados  à
população de Itaperuna e todo Noroeste Fluminense nos festejos da FUNN ARENA BRASIL. 

JUSTIFICATIVA

O 29º Batalhão de Polícia Militar (BPM) de Itaperuna, localizado no estado do Rio de
Janeiro, tem uma trajetória marcada por desafios e conquistas na segurança pública da
região, foi criado em 1972, com o objetivo de garantir a segurança da população da região
noroeste fluminense, e é responsável por várias cidades, incluindo Itaperuna, que é a
sede, além de municípios vizinhos, abrangendo uma área considerável e diversificada.

 Desde  sua  fundação,  o  batalhão  tem atuado  em diferentes  operações,  tanto  em
situações de emergência quanto em ações preventivas. A presença da PM é vital para a
manutenção da ordem e a prevenção da criminalidade na região.

O 29º BPM tem se destacado em eventos de grande porte, como festivais e festas
populares, onde sua atuação é fundamental para garantir a segurança e o bem-estar dos
participantes.

O batalhão  busca  constantemente  fortalecer  o  relacionamento  com a  comunidade,
promovendo programas de prevenção e conscientização, além de ações sociais.
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O trabalho do 29º BPM é frequentemente reconhecido por sua dedicação e eficácia,
especialmente em momentos críticos, como eventos de grande circulação de público.

O  29º  Batalhão  de  Polícia  Militar  de  Itaperuna  representa  um  pilar  importante  na
segurança pública do estado do Rio de Janeiro. Com uma história de compromisso com a
comunidade e a luta contra a criminalidade, o batalhão continua a se adaptar e evoluir
para enfrentar os desafios contemporâneos.

É com grande satisfação que apresento esta moção de aplausos ao 29º Batalhão de
Polícia Militar de Itaperuna, pelo excepcional trabalho realizado durante o evento  Fuun
Arena Brasil, que ocorreu recentemente em nossa cidade.

A segurança pública é um dos pilares fundamentais para a realização de eventos de
grande  porte  e,  nesse  contexto,  o  29º  Batalhão  se  destacou  pela  eficácia  e
comprometimento demonstrados.  Graças à atuação profissional  e dedicada de nossos
valorosos policiais, o Fuun Arena Brasil transcorreu de forma tranquila e sem incidentes,
proporcionando a todos os participantes e visitantes uma experiência segura e agradável.

O esforço coletivo da equipe, a preparação meticulosa e a presença constante durante
o evento foram fundamentais para garantir a ordem e a paz, permitindo que as atividades
se desenrolassem com alegria e harmonia. Essa atuação não apenas reforça a confiança
da população nas instituições de segurança, mas também evidencia o compromisso do
29º Batalhão com a proteção e bem-estar da comunidade.

Assim,  em  reconhecimento  ao  trabalho  exemplar  e  à  dedicação  incansável  dos
integrantes do 29º Batalhão de Polícia Militar de Itaperuna, propomos que esta Casa de
Leis registre em ata os nossos aplausos e agradecimentos. Que este reconhecimento
sirva  de  incentivo  para  que  continuem  a  desempenhar  suas  funções  com  a  mesma
excelência e coragem que sempre demonstraram.

Diante de todo o exposto, peço aos nobres pares apoio e reconhecimento na forma
desta aprovação da Moção de Aplausos. 

Protestos de elevada estima e consideração.

Sala das Sessões, 27 de maio de 2026.

Deputado MURILLO GOUVEA

PSDB - RJ
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